
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

CARTÓRIO DA 008ª ZONA ELEITORAL

TERMO	DE	PARCERIA	E	COOPERAÇÃO	TÉCNICA	Nº	____/2024.

Termo  de  Parceria  e  Cooperação  Técnica  que

entre si celebram o Juı́zo da 008 ª Zona Eleitoral e

o  Municı́pio  de  Fortim-CE, para  a  execução  dos

serviços de processamento eletrônico de dados, nos

termos do parágrafo único, do art. 7º,  da Lei nº

7.444 de 20 de dezembro de 1985.

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, de um lado o Juı́zo da 008ª Zona

Eleitoral,  com  sede  no  Municı́pio  de  Aracati,  neste  ato  representado  pela  Juı́za  Eleitoral,

Exma.	 Sra. 	 Leila 	Regina 	Corado 	Lobato, portadora da Carteira de Identidade nº

1.550.769 - SSP-PI, inscrita no CPF/MF sob o nº  711.738.381-04,  no uso de suas atribuições

legais, e de outro lado o MUNICÍPIO	 DE	FORTIM/CE, com sede na Rua Raimundo Gurgel

Maia, 678, 1º andar, sala 05, Centro na Cidade de Fortim, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ nº

35.050.756/0001-20, neste ato representado pelo seu Prefeito,  Naselmo	de	Sousa	Ferreira,

portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  2163689-91- SSPDS-CE,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº

490.981.013-72,  têm como certo  e  ajustado,  em consonância  com a legislação  que rege  a

matéria,  especialmente  as  Leis  nº  7.444/1985  e  9.454/1997 e as Resoluções TSE nº

23.659/2021 e TRE/CE n.º 999/2024, o presente Termo de Parceria e Cooperação Técnica,

que se regerá pelas Cláusulas e Condições a seguir apresentadas: 

CLÁUSULA	PRIMEIRA	-	DO	OBJETO

O presente Termo de Parceria e Cooperação Técnica tem por objeto a cooperação entre os

partı́cipes, para  a  execução dos serviços de processamento eletrônico de dados,  nos termos do

paragrafo  único,  art.  7º,  da  Lei  nº  7.444  de  20  de  dezembro  de  1985,  no  Municı́pio  de

Fortim/CE,	008ª	Zona Eleitoral.

CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	COOPERAÇÃO

A cooperação pretendida pelos partı́cipes será  implementada mediante a adoção de ações

conjuntas,  mobilizando  suas  unidades,  agentes,  bens  e  serviços,  observadas  suas

disponibilidades,  a  reciprocidade  de interesses  e o sigilo  das informações  compartilhadas,

consoante o art. 10 da Resolução TSE nº 23.659/2021.

CLÁUSULA	TERCEIRA	-	DAS	OBRIGAÇÕES

Caberá	ao	MUNICÍPIO:

a) Disponibilizar pessoal especializado para a execução das atividades programadas em

atendimento ao objeto deste instrumento;






